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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 

 

 0800323-79.2020.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: EDILEUZA VELOSO DA SILVA DIAS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

 

DESPACHO

I. Recebo a inicial.

II. Defiro a gratuidade da justiça.

 III. Deixo para aprazar audiência de conciliação após a realização da perícia, quando haverá

maior possibilidade de autocomposição.

  IV. Cite-se o réu para oferecer contestação no prazo de 15 dias, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

V. Apresentada a contestação, intime-se o autor para que, querendo, apresente réplica no

prazo de 15 dias.

VI. Após, inclua-se o feito na pauta do Multirão DPVAT, onde deverá ser realizada a perícia a

ser custeada pela parte demandada nos termos do Convênio nº 01/2013 celebrado entre a Seguradora e o

TJ RN, bem como a audiência de conciliação.

 VII. Formulo, desde já, os seguintes quesitos para a perícia:

                  1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

                       2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

                       3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?
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                       4- Totalmente ou em parte?

                       5 – Em que percentual?

                       6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade

fisiológica?

                       7- A incapacidade é temporária ou permanente?

                       8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

                       9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada

ou é incompleta?

                       10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa

(75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

 

VIII. Intime-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico para acompanhar a

perícia, bem como apresentarem outros quesitos além dos já mencionados, mediante petição em duas vias,

sendo uma para os autos e outra para o perito.

  IX. Formulado o laudo e não havendo acordo, intime-se as partes para se pronunciarem sobre

o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse na produção de outras provas.

 X. Findo o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 Providências necessárias.  Cumpra-se.

Baraúna/RN, 12 de maio de 2020.

 

(Documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES

Juíza de Direito
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